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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

PORTARIA/INPI/PR Nº 28, DE 30 DE MARÇO DE 2022

 
Institui o
Manual de
Gestão de
Riscos do
Instituto
Nacional da
Propriedade
Industrial –
INPI.

 

A DIRETORA EXECUTIVA, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DA
PROPRIEDADE INDUSTRIAL e o COORDENADOR-GERAL DA QUALIDADE no uso das atribuições que lhes
conferem o Regimento Interno, aprovado pela Portaria do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e
Serviços - MDIC nº 11, de 27 de janeiro de 2017, considerando o disposto no art. 17 do Decreto nº 9.203,
de 22 de novembro de 2017, o disposto no art. 1º da Instrução Normativa Conjunta MP/CGU nº 1, de 10
de maio de 2016.

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º Fica instituído o Manual de Gestão de Riscos do Instituto Nacional da Propriedade
Industrial na forma de Anexo a esta Portaria.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal.

 

 

TANIA CRISTINA LOPES RIBEIRO
Diretora Executiva, no exercício da Presidência

 
 

ALESSANDRO BUNN BERGAMASCHI
Coordenador-Geral da Qualidade

 

Documento assinado eletronicamente por TANIA CRISTINA LOPES RIBEIRO, Diretor(a) Executivo(a)
no Exercício da Presidência, em 31/03/2022, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
viviane.nascimento
Carimbo
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Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO BUNN BERGAMASCHI, Coordenador(a)
Geral, em 31/03/2022, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0590837 e
o código CRC 59354D66.

 

Referência: Processo nº 52402.003000/2022-56 SEI nº 0590837
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